
Projecto de resolução n.º 394/XIII/1.ª

Recomenda ao Governo a alteração do Regime Geral da Gestão de Resíduos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 178/2006, de 05 de Setembro.

Exposição de motivos

De acordo com o Regime Geral da Gestão de Resíduos, se um resíduo for para 

aterro, paga uma taxa de gestão de resíduos na ordem dos € 5,00 por tonelada, a 

qual deverá evoluir até € 11,00 em 2020.

Como é fácil de entender o valor que está a ser cobrado não é suficiente, sendo os 

valores da taxa de gestão de resíduos para envio de resíduos para aterro e 

incineração tão baixos, não há qualquer incentivo à reciclagem dos mesmos. 

Em 2014, a deposição em aterro, a pior opção de acordo com a hierarquia de gestão 

dos resíduos, continuou a ser o método de eliminação de resíduos urbanos mais 

utilizados em Portugal.

No mesmo ano estiveram em atividade 32 aterros com uma capacidade de utilização 

de 23,3 mil milhões de toneladas, sendo que estão previstas obras de ampliação nos 

mesmo, quando deveríamos era estar a reduzir o recurso a estes métodos. 

Nos últimos vinte anos, Portugal gerou em média 4,6 milhões de toneladas de 

resíduos urbanos por ano, tendo-se atingido o maior valor em 2009, com um total de 

5,5 milhões de toneladas. Em 2012 foram produzidos em Portugal Continental 4,53 

milhões de toneladas de resíduos, menos 12,5% que em 2010 (quando o montante 

registado foi de 5,18 milhões de toneladas) e abaixo também dos 4,88 milhões 

registados em 2011. 

Em Portugal, no ano de 2014, foram gerados 453 kg/hab de resíduos urbanos, o que 

coloca o país abaixo da média da União Europeia em quase 20 kg/hab ano. Já no que 



diz respeito à gestão de resíduos urbanos, Portugal encontra-se a meio da tabela da 

UE, com 51,0% dos resíduos urbanos valorizados, ainda assim quase 20 p.p. abaixo 

da média da UE. A comparação de Portugal com outros países da UE no que diz 

respeito às opções de gestão dos resíduos urbanos permite constatar que os 

quantitativos de resíduos eliminados em aterro (222 kg/hab ano em 2014) são 

superiores ao valor médio da UE (147 kg/hab) em 75 kg/hab ano. Este resultado 

coloca Portugal como o décimo oitavo Estado membro com maior quantidade de 

resíduos urbanos eliminados em aterro, apresentando valores per capita próximos 

da Irlanda (223 kg/hab) e da Roménia (213 kg/hab).

Grande parte dos resíduos pode ser reintroduzido na economia, reduzindo dessa 

forma a quantidade depositada em aterro e o consumo de recursos primários, 

poupando energia e diminuindo a emissão de gases com efeito de estufa (GEE). A 

avaliação da evolução do destino dado aos resíduos urbanos gerados revela contudo 

uma predominância da deposição em aterro e apenas uma pequena fração 

encaminhada para valorização material.

O Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos, designado por PERSU 2020, 

estabeleceu, a este nível, diversas metas ambientais. Assim, pretende-se que, até 31 

de dezembro de 2020, exista um aumento mínimo global para 50% em peso 

relativamente à preparação para a reutilização e a reciclagem de resíduos urbanos, 

incluindo o papel, o cartão, o plástico, o vidro, o metal, a madeira e os resíduos 

urbanos biodegradáveis e a garantia da reciclagem de, no mínimo, 70% em peso dos 

resíduos de embalagens. Mais, até julho de 2020, os resíduos urbanos 

biodegradáveis destinados a aterro devem ser reduzidos para 35% da quantidade 

total, em peso, dos resíduos urbanos biodegradáveis produzidos em 1995.

Ora, considerando que Portugal deverá atingir em 2020 uma meta de 50% na 

reciclagem, actualmente estamos muito longe de atingir aquela meta porquanto, 

faltando apenas quatro anos, a reciclagem de materiais recicláveis situa-se na ordem 

dos 30%. 

Estes números são resultado do baixo valor pago pelas entidades que fazem a gestão 

dos resíduos urbanos que optam por os enviar para inceneração ou aterro em 

detrimento de uma aposta na reciclagem dos resíduos. Assim, a Taxa de gestão de 



resíduos não está a favorecer a reciclagem, acabando por incentivar o aterro e a 

incineração.

Desta forma, Portugal está em contraciclo no que diz respeito a estas matérias. Na 

Europa, as taxas de resíduos recicláveis são muito superiores às nossas. 

É por isso fundamental reforçar por um lado, a necessidade de reciclar os resíduos, e 

por outro, impedir que estes sigam para aterros e incineração, dados os elevados 

custos ambientais que estes implicam.

Neste sentido, consideramos que o aumento dos valores pagos a título de taxa de 

gestão de resíduos será um primeiro passo para incentivar a reciclagem e permitir 

que Portugal alcance as metas ambientais com as quais se comprometeu. 

Neste termos, a Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, por intermédio do presente Projecto de Resolução, recomenda ao 

Governo que:

Proceda à revisão em alta dos valores cobrados a título de taxa de gestão de 

resíduos, através da alteração do Regime Geral da Gestão de Resíduos, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 178/2006, de 05 de Setembro, nomeadamente da taxa aplicada 

aos resíduos que são enviados para aterro e co-incineração, por forma a que se 

verifique um efectivo incentivo à reciclagem e que a deposição de resíduos em 

aterro se torne residual e não a regra. 

São Bento, 27 de Junho de 2016

O Deputado,

André Silva


